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Poder Executivo

Lei nº 20.128

Data 20 de janeiro de 2020

Concede o Título de Capital do Oeste do
Paraná ao Município de Cascavel.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Concede o Título de Capital do Oeste do Paraná ao Município de Cascavel.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de janeiro de 2020.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

João Carlos Ortega
Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Marcio Pacheco
Deputado Estadual

AJB/DL/CC/Prot. 16.291.253-4

Lei nº 20.129

Data 20 de janeiro de 2020

Obriga a realização de análise de
crédito prévia na contratação de
consórcios, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As administradoras de consórcio operantes no Estado do Paraná deverão 
realizar a análise de crédito e renda no momento da adesão ao serviço.
Art. 2º A referida análise constante do art. 1º desta Lei, independente do seu resul-
tado de aprovação ou reprovação, deverá ser comunicada ao cliente previamente 
à assinatura do contrato.
Art. 3º No caso de descumprimento desta Lei, sem prejuízo de sanções de órgãos 
de Defesa do Consumidor, serão punidas com a seguinte pena:
I – multa no valor de 500 UPF/PR (quinhentas vezes a Unidade Padrão Fiscal do 
Paraná), na primeira ocorrência;
II – multa em dobro, no caso de reincidência.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de janeiro de 2020.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Ney Leprevost Neto
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Gilberto Ribeiro
Deputado Estadual

AJB/DL/CC/Prot.  14.497.232-5

Lei nº 20.130

Data 20 de janeiro de 2020

Institui a Semana Estadual da Conscientização 
do Descarte Correto do Lixo Gerado no
Tratamento do Diabetes e outras doenças,
a ser realizada anualmente na primeira semana 
de março. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Institui a Semana Estadual de Conscientização do Descarte Correto do 
Lixo Gerado no Tratamento do Diabetes e outras doenças, a ser realizada anual-
mente na primeira semana de março.
Parágrafo único. A semana instituída no caput deste artigo tem por finalidade a 
conscientização sobre esta temática, facilitando o planejamento do descarte, o de-
senvolvimento, a promoção e a participação.

Art. 2º A Semana Estadual da Conscientização do Descarte Correto do Lixo Gera-
do no Tratamento do Diabetes e outras doenças têm os seguintes objetivos:
I – alertar a população da conscientização sobre o impacto que o Diabetes tem na 
família e na rede de apoio das pessoas afetadas;
II – promover o encontro com especialistas na área para debater o assunto;
III – elaborar e distribuir cartilhas didáticas aos órgãos públicos, capacitando ser-
vidores públicos para lidar com pessoas que tenham diabetes.
IV – ampliar a campanha para o descarte adequado de perfurocortantes (espe-
cialmente agulhas) usados no tratamento do diabetes e outras doenças crônicas, 
envolvendo e atraindo o interesse de outras especialidades médicas, como por 
exemplo, infectologia, hepatologia, ginecologia e reprodução humana, endocrino-
logia, pediatria e reumatologia.
Art. 3º Na Semana Estadual de Conscientização do Descarte Correto do Lixo Ge-
rado do Tratamento do Diabetes e outras doenças serão realizadas atividades como:
I – palestras,
II – debates;
III – seminários;
IV – audiências públicas;
V – esclarecimentos;
VI – propagandas publicitárias; e 
VII – distribuição de folhetos informativos e explicativos.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de janeiro de 2020.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Carlos Alberto Gebrim Preto
Secretário de Estado da Saúde

Márcio Fernando Nunes
Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Dr. Batista
Deputado Estadual

Ademar Luiz Traiano
Deputado Estadual

AJB/DL/CC/Prot. 16.292.692-6

Lei nº 20.131

Data 20 de janeiro de 2020

Acrescenta o inciso VI e o § 2º ao art. 4º da 
Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, 
que dispõe sobre a concessão e a manutenção 
do Título de Utilidade Pública a entidades no 
Estado do Paraná.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná
decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Acrescenta o inciso VI ao art. 4º da Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 
2013, com a seguinte redação:
VI – infringir a Lei nº 18.451, de 6 de abril de 2015, ou tentar obter indevidamente 
recursos do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado do Paraná, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo conduzido 
pela Secretaria de Estado da Fazenda – Sefa.
Art. 2º Acrescenta o § 2º ao art. 4º da Lei nº 17.826, de 2013, com a seguinte redação:
§ 2º Na hipótese de revogação prevista no inciso VI deste artigo a entidade ficará 
impedida de requerer novo Título de Utilidade Pública por quatro anos, podendo o 
fazer após este período desde que inicie nova instrução processual.(NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo, em 20 de janeiro de 2020.

Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado

Ney Leprevost Neto
Secretário de Estado da Justiça, Família e Trabalho

Guto Silva
Chefe da Casa Civil

Do Carmo
Deputado Estadual

AJB/DL/CC/Prot. 15.760.741-3

Lei nº 20.132

Data 20 de janeiro de 2020

Altera dispositivos da Lei nº 15.608,
de 16 de agosto de 2007. 


